
36 – São Paulo, 129 (153) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 15 de agosto de 2019

com as qualificações requisitadas nos Termos de Referência, 
para a mesma finalidade no âmbito desta Pasta, atentando-se 
para as demais normas de regência, bem como a razoabilidade, 
economicidade e eficiência.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 12-8-2019
SPDOC: SES/336075/2019
Interessado: Unidade de Coordenação do Projeto – UCP
Assunto: Implantação edifício para serviços de radioterapia, 

quimioterapia e fisioterapia anexo ao Hospital Regional do 
Litoral Norte, no âmbito do Projeto de Fortalecimento da Gestão 
Estadual da Saúde de São Paulo.

Modalidade: Licitação Pública Nacional – LPN 19/2019
Despacho GS: 6.512/2019
Tendo em vista os elementos que instruem os autos, desta-

cando-se o Relatório de Julgamento elaborado pela Comissão 
Julgadora às fls. 1.683/1.691, bem como as informações presta-
das pelo Coordenador Geral da UCP às fls. 1.692/1.693, homo-
logo o procedimento licitatório realizado e, em decorrência, 
adjudico, se conforme, o objeto da LPN - 19/2019 à Construtora 
CDG S/A, visando à execução de obras civis para implantação de 
edifício para realização de serviços de radioterapia, quimiotera-
pia e fisioterapia anexo ao Hospital Regional do Litoral Norte.

Em respeito aos princípios da publicidade e ampla defesa, 
fica concedido o prazo de 5 dias úteis para interposição de recur-
so, nos termos do art. 109, I, “b” da Lei - 8666/93.

Considerando os termos do Parecer CJ - 671/2018 ora 
incluso, autorizo que a assinatura de contrato e aditivos poste-
riores (quando necessários) – e nos limites legais fixados tanto 
pelo BID quanto pela Lei - 8666/93, devidamente justificados 
– sejam efetivados pelo Dirigente da Unidade de Coordenação 
do Projeto, haja vista que a execução dos serviços, bem como a 
realização dos pagamentos dele decorrentes, serão fiscalizados 
e autorizados por aquela Unidade Gestora executora (UGE-UCP).

 Despacho do Secretário, de 9-8-2019
SPDOC: SES/1753577/2018/2019
Interessado: Hospital Nestor Goulart Reis – Américo Bra-

siliense
Assunto: Impedimento de licitar e contratar com a Admi-

nistração Pública
Empresa: Hi Tech Suprimentos de Informática Eireli-Me.
Despacho GS: 6.537/2019
Os elementos carreados aos autos deste Processo denotam 

que a empresa Hi Tech Suprimentos de Informática Eireli-Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob número 23.252.475/0001-70, assumiu 
obrigação decorrente da licitação promovida na modalidade 
Pregão Eletrônico - 008/2016, da qual foi extraído o Contrato 
representado pela Nota de Empenho - 2016NE00107, celebrado 
com o Estado de São Paulo, por meio do Hospital Nestor Goulart 
Reis da Coordenadoria de Serviços de Saúde, objetivando o 
fornecimento de material de informática.

Ocorre que entregou à Administração, produtos com defei-
tos, e que após avaliação de técnico habilitado, cuja avaliação 
resultou na identificação de falsificação/adulteração do material, 
ou seja, os produtos foram remanufaturados em embalagens fal-
sificadas, ensejando a lavratura, pelo Distrito Policial de Américo 
Brasiliense, do Boletim de Ocorrência - 1.140/2016, conforme 
documentos acostado às fls. 122/124.

A penalidade de multa foi efetivamente aplicada, ensejando 
seu cadastro no sistema de Dívida Ativa em razão de seu não 
recolhimento em tempo hábil, conforme fls. 61/62.

O descumprimento do contrato ensejou a aplicação con-
junta da multa e a sanção prevista no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002.

A mencionada lei assim dispõe:
“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das mul-
tas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.” (Grifou-se).

Ademais, as sanções a que se sujeita o inadimplente – além 
da previsão legal ora mencionada – também constavam do 
edital da licitação que, com cristalina evidência, mencionava 
que a sanção para inadimplemento no caso da prática de 
quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei - 10.520/2002 seria o 
impedimento de licitar e contratar, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades pecuniárias.

Conforme manifestação do servidor designado para a con-
dução do procedimento punitivo, sob fls. 151/152, transcorrido 
o prazo para contestação, e diante da falta de oferecimento de 
recurso por parte da empresa, fica presumida a concordância 
com a penalidade aplicada.

Por fim, o prazo proposto para a penalidade atende aos 
princípios da finalidade e proporcionalidade, sem restrição abu-
siva ou desnecessária por parte da Administração.

Assim, diante dos elementos que constam dos autos, em 
especial, das razões de fato e de direito declinadas nos termos 
da manifestação do servidor responsável pela condução do 
presente procedimento punitivo, bem como em respeito ao 
interesse público, e com fundamento no disposto no art. 7º da 
Lei - 10.520/2002,

Decido:
À vista dos elementos que instruem os autos deste proces-

so, em especial, o teor do Despacho GS - 6.536/2019, de fls. 156, 
e destacado o fato de que, concedido o prazo para apresentação 
de recurso, a empresa se manteve inerte, fica mantida a decisão 
que, fundamentada no disposto no art. 7º da Lei - 10.520/2002, 
imputou à empresa Hi Tech Suprimentos de Informática Eireli-
-Me, CNPJ/MF sob número 23.252.475/0001-70, a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, pelo prazo de 3 anos, em razão de entrega de produtos 
remanufaturados em embalagens falsificadas, concernentes ao 
contrato representado pela Nota de Empenho - 2016NE00107, 
referente à aquisição realizada pelo Hospital “Nestor Goulart 
Reis” da Coordenadoria de Serviços de Saúde, de material de 
informática, objeto do Edital da licitação promovida por esta 
Secretaria, na modalidade Pregão Eletrônico - 008/2016.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
DE SAÚDE

 Deliberação CIB - 53, de 14-8-2019
Considerando a Deliberação CIB - 14/2019, de 27-03-2019, 

publicada em 28-03-2019 que aprovou as Orientações para a 
Elaboração dos Planos de Ação Regional para o Atendimento às 
Pessoas Vítimas de Acidentes por Escorpião;

Considerando que o Grupo Técnico Bipartite analisou e 
referendou os Pontos Estratégicos e as Referências Terciárias 
(Hospitais com UTI Adulto e Hospitais com UTI Pediátrica) 
definidas nos Planos de Ação Regional das Regiões de Saúde do 
Estado de São Paulo;

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo 
– CIB/SP em sua 291ª reunião realizada em 18-07-2019 aprova 
os Pontos Estratégicos e as Referências Terciárias (Hospitais com 
UTI Adulto e Hospitais com UTI Pediátrica) que constam nos 
Planos de Ação Regional para o Atendimento às Pessoas Vítimas 
de Acidentes por Escorpião, conforme o Anexo I.

Anexo I
Pontos Estratégicos e Referências Terciárias (Hospitais com 

UTI Adulto e Hospitais com UTI Pediátrica) que constam dos 
Planos de Ação Regional para o Atendimento às Pessoas Vítimas 
de Acidentes por Escorpião, para Soros AntiEscorpiônico/Soro 
Antiaracnídico.

do Método de Melhoria de Resultados - MMR - da Diretoria de 
Ensino sobre fluxo escolar”, no dia 14-08-2019, na E.E. Profª 
Tsuya Ohno Kimura, em Bastos, nos seguintes horários:

Das 8h30 às 12h30: Josislaine Alexandre, RG 40.890.395-8; 
Liliane Hissae Shintani, RG 43.464.068-2.

Das 13h30 às 17h30: Edson Ferreira Pessoa, RG 20.818.434.
E.E. DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Portaria Diretor, de 14-8-2019
Convocando, na E.E. Dom Antônio José dos Santos, em 

Rancharia - SP, com fundamento na CF/88, Lei Complementar 
444/85, artigos 61 e 63, Decreto 39.931/95, artigo 11, Lei 
10.261/68, artigo 241:

- O Professor da disciplina de Matemática, abaixo listado, 
para participar da Orientação Técnica para cumprimento de 
uma etapa do MMR (Método de Melhoria de Resultados) no dia 
20-08-2019 das 08h30 às 17h30, na E.E. Dom Antônio José dos 
Santos, à Rua Dona Rosa Miguel, 445, Centro, Rancharia, SP: 
Nilton César Melquíades, RG 23.392.918-6/SP.

 E.E. PARQUE DAS NAÇÕES
Portaria Diretor, de 13-8-2019
Convocando, com fundamento na CF/88, Lei Complemen-

tar 444/85, artigos 61 e 63, Decreto 39.931/95, artigo 11, Lei 
10.261/68, artigo 241:

- Agentes de Organização Escolar: Angélica Cristina Gomes, 
RG 44.808.020-5, Edson Moura da Silva, RG 45.556.131-X, 
Monique Xavier Lemos Oliveira, RG 40.174.046-8, para parti-
ciparem da Formação: Métodos de Melhoria de Resultados, no 
dia 14-08-2019, das 08h30 às 12h30, na E.E. Profª Tsuya Ohno 
Kimura, Avenida Gaspar Ricardo, 728, centro, em Bastos, Direto-
ria de Ensino - Região de Tupã;

- Agentes de Organização Escolar: Suelen Naiani Rodrigues 
Nascimento, RG 44.918.313-0, Daniela Leme Lopes Massari, 
RG 30.595.861-6, para participarem a Formação: Métodos 
de Melhoria de Resultados, no dia 14-08-2019, das 13h30 às 
17h30, na E.E. Profª Tsuya Ohno Kimura, Avenida Gaspar Ricar-
do, 728, centro, em Bastos, Diretoria de Ensino - Região de Tupã.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA

 Portaria DRE-12, de 14-8-2019

Dispõe sobre Aprovação do Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Votuporanga, com fundamento na Lei Federal 
9.394/96, nos termos da Deliberação CEE 10/97; Indicações CEE 
09/97 e CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e demais legislações perti-
nentes e à vista do Processo Seduc-1891051/2019, de 7-8-2019, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da E.E. Prof. 
Nelson Alves Tremura, Código CIE 027.753, localizada à Avenida 
Theófilo Joaquim Ribeiro, 1.100, Bairro Centro, CEP.15.490-000, 
em Paulo de Faria, SP, em substituição ao anteriormente apro-
vado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, publicada 
no ano de 2015.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Votuporanga, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS – 76, de 14-8-2019

Estabelece a transferência, mediante adesão muni-
cipal, de recursos do Fundo Estadual de Saúde 
para os Fundos Municipais de Saúde, referente a 
ações de Atenção Básica à População Privada de 
Liberdade e dá providências correlatas.

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
O Decreto Estadual - 53.019, de 20-05-2008, que regula-

menta a transferência de recursos financeiros, de forma direta e 
regular, do Fundo Estadual da Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, destinados ao financiamento das ações e serviços de 
Saúde realizados no âmbito da Atenção Básica;

Parecer GPG - 01/2012, que dispõe sobre o repasse de 
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos 
Municipais de Saúde;

A Resolução SS - 55, de 21-05-2008, que estabelece as 
condições para efetivar esta modalidade de transferência de 
recursos financeiros;

A Deliberação CIB - 62/2012 que estabelece diretrizes para 
a atenção à saúde da população Privada de Liberdade;

Resolve:
Artigo 1º - Estabelecer o repasse anual de recursos finan-

ceiros de custeio aos Fundos Municipais de Saúde para os muni-
cípios que aderirem à proposta de realizar ações de atenção 
básica nas unidades prisionais através da assinatura do Termo 
de Compromisso (anexo II da Deliberação CIB - 62/2012).

Parágrafo 1º - O critério de inclusão dos municípios para 
esta forma de repasse é atribuição da Secretaria de Administra-
ção Penitenciária;

Parágrafo 2º - Os valores apresentados no Anexo, que fica 
fazendo parte integrante desta resolução, deverão ser utilizados 
pelo município conforme descrito no Termo de Compromisso, em 
conformidade com a Deliberação CIB - 62/2012;

Artigo 2º- O repasse de recursos financeiros a que se repor-
ta o “caput” do artigo anterior fica condicionado às diretrizes 
contidas na Resolução SS - 55, de 21-05-2008.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo
(a que se reporta a Resolução SS – 76, de 14-08-2019)
Relação de Município que aderiu às diretrizes propostas 

pela Deliberação CIB - 62/2012
Valores para repasse:

IBGE Município Unidade Prisional População 
Prisional

Valor
 Mensal

Valor 
Quadrimestral

Valor Anual

3536604 Paulo de 
Faria

Centro de Deten-
ção Provisória de 

Paulo de Faria

847 R$ 31.500,00 126.000,00 R$ 378.000,00

Total R$ 31.500,00 R$ 126.000,00 R$ 378.000,00

 Despacho do Secretário, de 7-8-2019
SPDOC: SES/1121003/2019
Interessado: Unidade de Coordenação do Projeto – UCP
Assunto: Contratação de consultor individual para apoiar a 

área de engenharia no recebimento dos serviços relacionados 
às reformas e obras, no âmbito do Projeto de Fortalecimento da 
Gestão Estadual da Saúde do Estado de São Paulo

Modalidade: Seleção de Consultor Individual - (Convite)
Despacho GS: 6.431/2019
Considerando a celebração do Contrato - 3051/OC-BR entre 

o Governo do Estado de São Paulo e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID, para implementação do Projeto de 
Fortalecimento da Gestão Estadual da Saúde de São Paulo, e a 
necessidade de contratação de consultor individual para apoiar 
a área de engenharia no recebimento dos serviços relacionados 
às reformas e obras, no âmbito do Projeto de Fortalecimento da 
Gestão Estadual da Saúde, autorizo, se conforme, a contratação 
da aludida Consultoria, em atendimento ao Decreto - 59.954, 
de 13-12-2013, em razão da insuficiência de recursos humanos 

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Curso, referente 
ao Curso Técnico em Design de Interiores, Eixo Tecnológico: 
Produção Artística e Cultural e Design, com carga horária total 
de 800h. Esta aprovação decorre da emissão da renovação do 
Parecer Técnico Favorável, expedido por especialista credenciado 
ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEE-
TEPS, a favor da Escola Pró- Arte – Código CIE: 264.994, localiza-
da à Rua José Jorge Nardi de Souza, 35, Parque Campolim, CEP 
18047-670 - Sorocaba/SP, mantida por Núcleo de Artes e Design 
Ltda, CNPJ 09.627.962/0001-40, autorizada a funcionar pela 
Portaria do Dirigente, de 26-03-1999, publicada em 09-04-1999.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar, 
Plano de Curso e Plano Escolar às normas emanadas pelos Con-
selhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções 
relativas ao cumprimento da Legislação Federal 9394/1996, 
pertinente à rede de ensino técnico particular.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de Sorocaba, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 22-7-
2019

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/9757.141/2011, Deli-
beração CEE 144/2016, Deliberação CEE 155/2017, Deliberação 
CEE 161/2018 e demais normas vigentes e à vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo estabele-
cimento, o Plano Escolar 2019 da Etep - Novo Horizonte - Escola 
Técnica de Ensino Profissionalizante Ltda. Infantil, localizada à 
Rua Pedro Pereira dos Santos, 296 - Jardim Mirante, no muni-
cípio de Hortolândia - SP. (Publicada novamente por ter saído 
com incorreções.)

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 22-7-
2019

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/9757.141/2011, 
Deliberação CEE 144/2016, Deliberação CEE 155/2017, Deli-
beração CEE 161/2018 e demais normas vigentes e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo 
estabelecimento, o Plano Escolar 2019 da Etep - Novo Horizon-
te - Escola Técnica de Ensino Profissionalizante Ltda. Infantil, 
localizada à Rua Pedro Pereira dos Santos, 296 - Jardim Mirante, 
no município de Hortolândia - SP. (Publicada novamente por ter 
saído incorreções.)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 14-8-
2019

Dispõe sobre a Convocação de Reunião de 
Trabalho

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Tupã, tendo em vista o disposto no artigo 12 da 
Resolução SE 63, de 11-12-2017, expede a presente Portaria:

Artigo 1° - Ficam convocados o Diretor II do CRH e até 2 
servidores para participarem da “Reunião de Trabalho POP-RH”, 
com objetivo de alinhar procedimentos e desenvolvimento de 
materiais com o tema “Manual de Inclusão de Tempo para Todos 
os Fins”, a ser realizada, como segue:

Local: Diretoria de Ensino - Região de Presidente Prudente, 
Av. Manoel Goulart, 2651 - Vila Santa Helena - Presidente Pru-
dente - Data: 22-8-2019

Horário: Das 8h30 às 17h30.
Artigo 2° - A Diretoria de Ensino se responsabilizará pelas 

despesas de diária e transporte.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
Portarias Dirigente Regional de Ensino
De 12-8-2019
Convocando, com fundamento no artigo 12 da Resolução 

SE 62/2017, os Professores Coordenadores; Professores dos 8º 
e 9º Anos do Fundamental Anos Finais e 3ª Séries do Ensino 
Médio da disciplina de Língua Portuguesa, com aulas atribuídas 
nos anos/séries em questão, das Unidades Escolares abaixo rela-
cionadas, para participarem da Formação “Formação MMR em 
Língua Portuguesa - Fundamental Anos Finais e Ensino Médio”, 
no dia 19-08-2019, das 8h30 às 17h30, na Diretoria de Ensino - 
Região de Tupã, 900, Tupã/SP.

E.E. Auda Malta - E.E. João Ramalho - E.E. Luiz de Souza 
Leão - E.E. Dr. Lélio Toledo Piza e Almeida - E.E. João Vieira de 
Mello - E.E. Aristides Rodrigues Simões - E.E. Profª Irene Resina 
Migliorucci - E.E. Dr. Ginez Carmona Martinez - E.E. Profª Amália 
Valentina Marsiglia Rino - E.E. de Parapuã - E.E. Dom Antônio 
José dos Santos - E.E. José Giorgi - E.E. Profº Francisco B de 
Souza “Chiquinho” - E.E. Sylvio de Giulli - E.E. Águia de Haia.

Convocando, com fundamento no artigo 12 da Resolução 
SE 62/2017, os Professores Coordenadores, Professores do 9º 
Anos do Fundamental Anos Finais, 3ª Séries do Ensino Médio da 
disciplina de Matemática, com aulas atribuídas nos anos/séries 
em questão, das unidades escolares abaixo relacionadas, para 
participarem da Formação “Formação MMR em Matemática - 
Fundamental Anos Finais e Ensino Médio”, no dia 26-08-2019, 
das 8h30 às 17h30, na Diretoria de Ensino - Região de Tupã, 
Praça da Bandeira, 900, Tupã/SP: E.E. Auda Malta - E.E. João 
Ramalho - E.E. Luiz de Souza Leão - E.E. Dr. Lélio Toledo Piza 
e Almeida - E.E. João Vieira de Mello - E.E. Aristides Rodrigues 
Simões - E.E. Profª Irene Resina Migliorucci - E.E. Dr. Ginez 
Carmona Martinez - E.E. Profª Amália Valentina Marsiglia Rino 
- E.E. de Parapuã - E.E. Dom Antônio José dos Santos - E.E. José 
Giorgi - E.E. Profº Francisco B de Souza “Chiquinho” - E.E. Sylvio 
de Giulli - E.E. Águia de Haia.

De 13-8-2019
Convocando, com fundamento na Resolução SE 56/2016 

e Resolução SE 62/2017, os Diretores Ingressantes da Diretoria 
de Ensino - Região de Tupã, para participação do Encontro 
Presencial do Curso para Diretores de Escola Ingressantes, a 
ser realizado em 16-08-2019 - das 08h30 - 17h30 na sede da 
Diretoria de Ensino - Região de Tupã.

Retificação
Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino, que convo-

cou com fundamento no artigo 12 da Resolução SE 62/2017, 
para participar da Formação - Expansão do Ensino Integral, 
onde se lê: a Diretora da E.E. Dr. Benedicto Martins Barbosa, 
Cenise Maria Veiga Martins, o Professor Coordenador Geral, 
Agnaldo Souza Vitol, e a Professora Coordenadora da Área de 
Linguagens de Códigos, Prescila Fabiana Buganza, leia-se: a 
Diretora da E.E. Dr. Benedicto Martins Barbosa, Cenise Maria 
Veiga Martins, o Professor Coordenador Geral, Agnaldo Souza 
Vitol, e a Professora Coordenadora da Área de Humanas, Letícia 
Marlene de Queiroz.

Dia: 15-08-2019
Horário: 08 às 14 horas
Local: Salão de Capacitação - Diretoria de Ensino - Região 

de Tupã.

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 E.E. PROFª HARUE MATSUMOTO ASAKAWA
Portaria Diretor, de 13-8-2019
Convocando, na E.E. Profª Harue Matsumoto Asakawa, 

com fundamento na Constituição Federal/88, LC 444/85, Decre-
to Estadual 39931/95 e Resolução SE 57/2017, os Agentes de 
Organização Escolar abaixo para participar da Formação “Ações 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE

 Portarias da Dirigente Regional de Ensino, de 14-8-
2019

Convocando, para reunião, como segue:
Título: Reunião de Trabalho e Palestra.
Objetivo: Alinhar ações para o 2º semestre/2019
Público alvo: Diretores de Escola e 01 Professor Coordena-

dor por Unidade Escolar (todas as escolas, inclusive CEEJAS).
Data e Local da reunião:
15-8-2019 - Diretoria de Ensino - Rua João Ramalho, 378 - 

Centro - São Vicente - SP.
Horário - Das 15h às 19h
Carga Horária - 4h
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-

2017, para Orientação Técnica: “Formação de Professores de 
Matemática e Professor Coordenador de Área de Ciências da 
Natureza e Matemática do Ensino Fundamental Anos Finais 
para o Projeto Mind Lab”, a escola: E.E. Adelaide Patrocinio 
dos Santos.

Público alvo: 1 professor de Matemática por ano do Ensino 
Fundamental (6º, 7º, 8º e 9º) e 1 Professor Coordenador de 
Área de Ciências da Natureza e Matemática das Escolas acima 
relacionadas.

Dia: 19-8-2019
Horário: Das 8h às 16h
Local: E.E. Adelaide Patrocinio dos Santos, Rua Marcílio 

Dias, 82 - Canto do Forte - Praia Grande - SP, CEP 11.700-420.
Ação:6175
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-

2017, para Orientação Técnica: “Formação de Professores de 
Matemática e Professor Coordenador de Área de Ciências da 
Natureza e Matemática do Ensino Fundamental Anos Finais para 
o Projeto Mind Lab”, as escolas: E.E. Enio Vilas Boas Professor, 
E.E. Professor Doutor Oswaldo, dos Santos Soares.

Público alvo: 1 professor de Matemática por ano do Ensino 
Fundamental (6º, 7º, 8º e 9º) e 1 Professor Coordenador de 
Área de Ciências da Natureza e Matemática das Escolas acima 
relacionadas.

Dia: 20-8-2019
Horário: Das 8h às 16h
Local: E.E. Oswaldo Santos Soares, Av. Nove de Julho, 465 - 

Vila Cascatinha- São Vicente -SP, CEP 11370-020.
Ação:6175
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 14-8-

2019
Convocando os Gerentes de Organização Escolar, Secretá-

rio de Escola ou Agente de Organização Escolar das Unidades 
Escolares Estaduais jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino, 
conforme relacionado abaixo para Oficina de Trabalho:

Dias: 22 e 23-8-2019
Horário: Das 9h às 16h
Local: E.E. Ottoniel Junqueira
1. Francisco Pereira da Rocha, Dr.
2. Luiz Abel
3. Maya Alice Ekman
4. Portal da Juréia.
5. Vitalino Bernardi, Padre Prof.
Dias: 26 e 27-08-2019
Horário: Das 9h às 16h
Local: E.E. Benedito Calixto
1. Agenor de Campos
2. Aida Leda Bauer Davies, Prof.
3. Aracy da Silva Freitas
4. Benedito Calixto
5. Dagoberto Nogueira da Fonseca
6. José Antonio de A. Rogê Ferreira
7. José Carlos Braga de Souza, Dr.
8. Rosélia Braga Xavier, Profª
9. Silvia Jorge Pollastrini, Prof.
Dias: 28 e 29-08-2019
Horário: Das 9h às 16h
Local: E.E. Magali Alonso
1. Abrahão Jacob Lafer
2. Ceeja Max Dada Galizzi
3. Adelaide Patrocinio dos Santos
4. Alexandrina Santiago Neto
5. Balneário das Palmeiras
6. Julio Pardo
7. Julio Secco
8. Magali Alonso
9. Maria Pacheco Nobre
10. Marlene Leite
11. Oswaldo Toschi
12. Reynaldo Kutz Busch
13. Vila Tupi,
14. Vilma Catharina M. Leone
Dias: 30-08-2019 e 02-09-2019
Horário: Das 9h às 16h
Local: E.E. Leopoldo José de Sant’Anna - Rede do Saber
1. Albino Luiz Caldas, Prof.
2. Alberto Augusto
3. Antonio Luiz Barreiros
4. Antonio Moreira Coelho, Dep.
5. Armando Victorio Bei
6. Esmeraldo S. Tarquinio de C Filho
7. José De A. Pinheiro Junior, Prof.
8. Leopoldo J. De Sant’Anna
9. Maria Dulce Mendes, Profª
10. Mario Covas, Gov.
11. Martim Afonso
12. Yolanda Conte, Profa.
Tema: Oficina de Trabalho ”Contagem de Tempo”.
Público-alvo: Gerente de Organização Escolar, Secretário de 

Escola ou Agente de Organização Escolar.
Responsável: Ana Paula de Oliveira Santos Rocha.

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SERTÃOZINHO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 14-8-2019
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região de Sertãozinho, em conformidade com o despacho 
exarado pela Chefia de Gabinete da Secretaria da Educação, 
constante às folhas 185 a 186 do Processo SEE 1157084/2019, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica designado o servidor Osmar David Junior, 
RG 40.235.074-1, CPF 334.320.568-00, Oficial Administrativo, 
como responsável pela condução dos trabalhos do processo 
de aplicação de sanção administrativa (impedimento de licitar/
contratar com a Administração) contra a Empresa AC Serviços 
Administrativos Ltda. ME.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 14-8-2019

Dispõe sobre Aprovação de Plano de Curso

O Dirigente Regional de Ensino de Sorocaba, conforme 
o Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 51/2017, com fun-
damento na Deliberação CEE 138/2016, na Deliberação CEE 
162/2018, na Indicação CEE 169/2018 e à vista do Processo 
SEE/1531130/2018 (NCPB 89/1512/1999), expede a presente 
Portaria:


